
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

         Estado de Santa Catarina 

                           Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000 

                    Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br 

________________________________________________________________________________ 

 

Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 39/2022 

     PMCP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2022 - PMCP 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

Consiste o presente Processo de Dispensa de Licitação para locação de imóvel matriculado sob nº 14.930, no 

3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC (Salão da Capela São Sebastião, na Localidade de 

Correia Pinto Velho, Município de Correia Pinto/SC) destinado a abrigar a Escola Itinerante Ana Maria 

Rodrigues Coelho, para realização de aulas no ano letivo de 2022, imóvel este de propriedade da Mitra 

Diocesana de Lages/SC. 

 

Faz-se necessário o presente Processo Licitatório para que seja possível manter as aulas do ano letivo 2022, da 

Escola Itinerante Ana Maria Rodrigues Coelho por ser local estratégico e de fácil localização. 

  

A Dispensa de Licitação de Processo Licitatório atende o melhor interesse do Munícipio, por ser tal condição, 

mais vantajosa à administração.  

 

A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o inciso X, do art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores.  

 

 

 

 

 

 

Correia Pinto, 19 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 
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1. JUSTIFICATIVA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Conforme documentação apresentada e em especial a avaliação do imóvel quanto ao valor referente aos 

alugueres, o qual se enquadra ao valor de mercado, temos que a referida contratação encontra base fática e 

legal para o seu reconhecimento. 

 

Conforme o artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, a qual estabelece que: 

 

 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com 

o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994). 

 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SOB MATRÍCULA 14.930 DO 3º OFÍCIO 

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES/SC, DESTINADO A ABRIGAR A ESCOLA ITINERANTE 

ANA MARIA RODRIGUES COELHO, PARA REALIZAÇÃO DE AULAS NO ANO LETIVO DE 2022, 

NO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC. PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO SISTEMA 

INTERNO E-CIGA Nº 39/2022 – PMCP. 

 

2.1. VALOR TOTAL: R$ 5.454,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais), sendo R$ 606,00 

(seiscentos e seis reais), mensais para pagamento, por um período de 9 meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da Lei 8.666/93. 

 

2.2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá até o dia 30 de cada mês.  

 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do 

orçamento do exercício financeiro de 2022: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

 

 10.001.12.361.0006.2013.3.3.90.00.00/0.1.01.1001 (66) 

4. DA PUBLICAÇÃO  

 

4.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM /SC.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, apresentou-se a justificativa para a 

realização da contratação. 

 

 

Correia Pinto, 19 de abril de 2022. 

 

 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 
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